
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADA PARA CORREÇÃOLEI COMPLEMENTAR Nº 521/2023/GP

FELIPE GUERRA-RN, 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

Ementa: “Altera a Lei nº 485/2022, que autoriza
o repasse financeiro para custeio de transporte
dos estudantes de curso superior e curso técnico
do município de Felipe Guerra-RN e dá outras
providências”.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, com
supedâneo no art. 37, inciso IX, da Carta Republicana de 1988.
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores, aprovou e Eu
sanciono a seguinte
 
L E I
Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 485/2022 passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 2º - O repasse dos recursos financeiros corresponderá à
importância de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)
mensais.
 
Art. 3º - Para suportar as despesas decorrentes desta Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional se
necessário.
 
Art. 4º - Eventuais omissões necessárias ao fiel cumprimento
desta lei poderá ser regulamentadas por decreto.
 
Art. 5ª - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 6ª - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
 
SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito Municip
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